
 

 

Processo Administrativo n° 16.460/2025 

 

Ref.: Aquisição de eletrodomésticos para a Secretaria da 

Saúde (Artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021). 

 

DECISÃO FINAL 

 

  Após a convocação publicada dia 13/10, informo que as empresas que ocupavam o 2º lugar, 

enviaram a documentação necessária para cumprimento da dispensa no prazo estipulado. 

 

Conforme os termos da Lei n.º 14.133/2021, a proposta selecionada deverá ser a mais vantajosa para 

o poder público, sendo assim, consagraram-se vencedoras as empresas:  

 

ATACADO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA para o item: 

 Batedeira - valor R$ 466,00  

54.833.154 WOLF LEONARDO DOS SANTOS para os itens: 

 Micro ondas - valor R$ 858,00. 

 Forno elétrico – valor R$ 580,00 

 Espremedor industrial – valor R$ 320,00 

 

Valor total da dispensa: R$ 2.224,00. 

 

 

 

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização. 
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